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LBI MUNICIPAL N" 1.243 DE 05 ABRIL DE 2023

..DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CNÉOITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO MLJNICÍPIO DE
SILVEIRAS VIGENTE NO EXERCÍCIO DE
2023,E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O SenhoT GUÍLHERME CARVALHO DA SILVA, PTefeito

Municipal de Silveiras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1" Fica autorizado o Executivo Municipal a proceder à abertura de

Crédito Adicional Suplementar até o valor de R$ 1.587.774,00 (um milhão e quinl-rentos

e oitenta e sete mil e setecentos e setenta e quatro reais) obseruado o disposto no inciso I

do artigo 4l e artigo 42 dalei Federaln'4.320 de 17 de março de 1964 sob as seguintes

classificações e f-ontes de recursos:
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02.06.OI _ FLINDO

MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA

SOCIAL

08.244.0007.20t2 -
MANUTENÇÃO

DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA

SOCIAL

4.4.90.52.00 05
R$

80.000,00

R$

20.000,00

08.244.0007.2012 -
MANUTENÇÄO

DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA

SOCIAL

4.4.90.52.00 01

02.06.01- FLTNDO

MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA

SOCIAL
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Ãrt.2" Os créditos adicionais serão cobeftos por recursos provenientes

de superávit financeiro, nos tennos do inciso I, $ lo, do art. 43,dalei Federaln'4.320

de 17 de março de 1964.

Art. 3o Esta Lei entrarâ em vigência na data de sua publicação,

revogando as disposições em contrário.

Silveiras, 05 de abril
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02.07.01- sEToR

DE OBRAS E

SERVIÇOS

MUNICIPAIS

1 5.45 1 .01 1 . 1025 -
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CENTRO

4.4.90.51.00 0l
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334.000,00

02.01.0t - sEToR
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MLINICIPAIS

15.122.0010.2016 -
MANUTENÇÃO
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MUNICIPAIS

3.3.90.30.00 0l
R$

L 100.000,00

02.01.01 - FLTNDO

MLINICIPAL DE

SAÚDE

10.301.0001.2001 -
MANUTENÇAO

DA ATENÇAO

eÁsrca

4.4.90.52.00 05
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53.774,00
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